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Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS

Recorrente	 SANTANDER BRASIL INVESTIMENTOS E SERVIÇOS SA

Recorrida	 SRP - SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/08/2000 a .30/04/2002

REMUNERAÇÃO. PREMIAÇÃO, INCENTIVO. PARCELA DE
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de programa de
incentivo, administrado pela Incentive House S.A. é fato gerador de
contribuição previdenciária,

Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias,
para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de
afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.

JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social,
art. 34 da Lei n ° 8,212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice
pela fiscalização federal, Para lançamentos posteriores à entrada em vigor da
Medida Provisória n °449, convertida na Lei n ° 11.941, aplica-se o art. .35 da
Lei ri 0 8.212 com a nova redação.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2 0 Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n°

Recurso Voluntário Negado,

Crédito Tributário Mantido,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda
Seção de .Julgamento, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos
termos do voto do relator. Os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Thiag Davila
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Melo Fernandes divergiram, pois entenderam que se aplicava o artigo 150, § 4 0 do CIN em
relação à decadência.

,
MARC; à i\T:D . E P -ÁMOS IÉIRA - Presidente e Relator

Participar am do presente julgamento os Conselheiros Adriana Sato, Leôncio
Nobre Medeiros, Maria Helena Lima, Manoel Coelho Arruda 'Júnior, Thiago Davila Melo
Fernandes e Marco André Ramos Vieira (Presidente).

Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa. O período do presente levantamento abrange
as competências agosto de 2000 a abril de 2002, lis. 27 a 34. Refere-se ao pagamento a
empregados resultante de programas de motivação e incentivo para aumento de produtividade,
cujos valores eram depositados para os segurados por meio da sociedade empresária Incentive
House S.A.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 177 a 199.

A Delegacia da Receita Previdenciária em São Paulo proferiu decisão
confirmando a procedência do lançamento fiscal, fis, 253 a 267..

Não concordando com a decisão do órgão fazendário, foi interposto recurso,
conforme fls. 277 a 300.

Em síntese, a recorrente alega o seguinte:

a) Parte do lançamento já foi atingida pela decadência;

b) O pagamento possuía natureza eventual;

c) O . pagamento da gratificação top Premium não se reveste da natureza 	
salarial, pois não contempla a satisfação de uma necessidade vital, nem
substitui parte do salário do empregado;

d) O pagamento eia realizado para o trabalho e não pelo trabalho;

e) Houve cerceamento de defesa pela negativa da realização de perícia;

I) Reitera o pedido de perícia;

g) É indevida a aplicação da taxa Selic;

h) Requerendo provimento ao recurso interposto.
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Contra-razões apresentadas pelo órgão previdenciário às fls. 320 a 328,
pugnando pela manutenção da decisão recorrida.

É o Relatório,

Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl, 319.
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito,

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial,
mesma não deve ser reconhecida.

Um dos argumentos recursais está lastreado na eventual .fluência do prazo
decadencial, O lançamento anterior, referente à NFLD .35,669,438-0, foi anulado, conforme
expressamente consignado no relatório fiscal à li. 27.

Reconhecendo que o lançamento anterior foi anulado por vício formal, o
termo a quo para contagem passa a ser a data que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado por vício formal o crédito anteriormente constituído, na forma do art. 173, inciso II do
CIN.

A presente NFLD englobou os fatos geradores ocorridos entre agosto de 2000
a abril de 2002, A NFLD originária foi lavrada em outubro de 2004, conforme informação à fl.
27, portanto em período não abrangido pela decadência, seja aplicando-se o art. 150, parágrafo
40 do CTN, seja aplicando-se o art, 173, inciso 1 do CYN,

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n 0 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 11 "' 8,212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculank n" 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo .5 0 do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que traiam de prescrição e decadência de crédito
tributário"

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A„ O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na inzprensa
oficial, terá eleito vinculanie em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, ?KIS
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e_qeras federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, nolorma estabelecido em lei.

lima vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n° 8212, há
que serem observadas as regras previstas no CIN.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação,
assim devem, em regra, observar o disposto no art., 150, parágrafo 4° do CIN. Havendo, então
o pagamento antecipado, observar-se-á a extinção prevista no art. 156, inciso VII do CIN..
Entretanto, se não houver o pagamento antecipado não se aplica o disposto no art. 156, inciso
VII do CTN, devendo assim ser observado o disposto no art, 173, inciso I do CIN; havendo a
necessidade de lançamento de oficio substitutivo, conforme previsto no art., 149, inciso V do
CIN. Nessa hipótese, caso não haja o lançamento, o crédito tributário será extinto em função
do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não
será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CIN, sendo aplicado necessariamente o
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado.

No presente caso o lançamento originário foi efetuado em outubro de 2004,
fl. 27; como não houve pagamento antecipado sobre os valores lançados aplica-se a regra
prevista no art. 173, inciso I do cTN. Não havendo o pagamento antecipado, e a recorrente não
reconhecendo a parcela como incidente de contribuição, os valores somente conseguiriam ser
apurados efetivamente em uma ação fiscal, dai a aplicabilidade do art, 173, inciso I do CIN.

Pelo exposto, não se encontram atingidos pela fluência do prazo decadencial
os fatos geradores apurados pela fiscalização em relação ao lançamento originário Além do
mais, o lançamento substitutivo foi realizado no prazo de cinco anos após anulação do
lançamento anterior. Mesmo que não se considerasse o lançamento anterior, o presente
lançamento foi realizado dentro do período de cinco anos na forma do art.. 173, inciso I do
CTN,.

O ponto controverso, relativo ao mérito, reside na incidência ou não de
contribuições sobre os valores pagos aos segurados, por meio da utilização da sociedade
empresária Incentive House SÃ.

Para o deslinde da questão é imprescindível a análise do campo de incidência
das contribuições previdenciárias. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n 8.212/1991,
para o segurado empregado entende-se por salário de contribuição a totalidade dos rendimentos
destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, nestas palavras:

• Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso • a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua firma, inclusive as gorjeias, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomado,- de serviços nos
lermos da lei ou do contraio ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa, (Redação dada pela
Lei n°9 528, de 10/12/97)	 ,\
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Pelo exposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito remuneração.
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou
em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou
de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à
incidência de contribuição previdenciária„

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não se
confundem. Enquanto o primeiro é restrito à contraprestação do serviço devida e paga
diretamente pelo empregador- ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração
é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os componentes, e as gorjetas, pagas por
terceiros. Nesse sentido é a lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito do
Trabalho, Editora LIR, 3" edição, página 730.

O salário pode ser pago em dinheiro, bem como em utilidades, como
alimentação, vestuário, habitação, ou outras prestações in natura. Logo, a verba paga no
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial.

Desse modo, a questão da habitualidade para fins de incidência de contribuições
previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro.

O dinheiro é a ferramenta de troca universal, e logicamente por meio de tal
recurso, o beneficiário conseguirá satisfazer as suas necessidades básicas; conforme a
disponibilidade financeira escolherá o bem que lhe convier.

Por sua vez, quanto ao argumento de que o pagamento deu-se para execução do
trabalho e não pela execução; também não assiste razão à recorrente. O pagamento para o
trabalho não acarreta um rendimento para o trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o
mesmo. São valores despendidos pelo empregador e utilizados pelo trabalhador como
imprescindíveis para a realização do trabalho. Não há provas nos autos da alegação da
recorrente de que os valores foram pagos para que o trabalho fosse possível. Pelo contrário, há
provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um ganho econômico, uma
vantagem financeira, em função de serviços que foram prestados à recorrente. Portanto, foram
valores pagos pelo trabalho realizado, sendo uma retribuição pelos mesmos.

Quanto à argumentação de que o pagamento é desatrelado ao cumprimento de
qualquer condição imposta pela recorrente; o que afastaria a natureza salarial do prêmio; não
confiro razão à recorrente, O critério que a sociedade empresária utilizou para pagar a verba a
seus segurados é irrelevante para o deslinde da questão. Os prêmios se caracterizam por
atendimento a determinadas condições impostas pelo empregador, possuindo natureza
remuneratória, integrando o salário-de-contribuição. Agora, caso a empresa tenha pago os
valores sem observar as condições, tais verbas não deixam de ter natureza remuneratória,
passando a ser indenizatória„ Como já analisado a empresa não demonstrou que as verbas
foram pagas para o trabalho e não pelo trabalho. Além do mais, o nome dado à verba é
irrelevante, o que interessa é saber se a mesma remunerou ou não o trabalho realizado. No
presente caso, estou convencido, a partir das provas colacionadas, de que a verba foi paga pelo
trabalho.

No presente caso, não resta dúvida que houve prestação de serviços à sociedade
empresária pelos segurados, e os valores pagos pela prestação de serviços estão no campo de
incidência tributária, por remunerarem tal serviço.
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Urna vez que a notificada remunerou segurados, deveria efetuar o recolhimento
à Previdência Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada passa a ter a responsabilidade
sobre o mesmo.

O fato de os valores serem repassados a urna interposta empresa, no caso a
Incentive House S.A., não desnatura o fato gerador de contribuições previdenciárias em relação
à recorrente,. O encargo financeiro foi suportado pela recorrente, conforme demonstram as
notas fiscais .juntadas pela fiscalização; a Incentive House simplesmente cumpria as
determinações da recorrente, que informava os valores que deveriam ser disponibilizados aos
segurados, bem como a relação nominal dos mesmos. Os valores percebidos pelos segurados
surgiram em função do vinculo com a recorrente e não de vinculação com a Incentive House.

Quanto ao argumento de que houve cerceamento de defesa, pois foi julgado o
processo administrativo sem oportunizar à recorrente a produção de provas pelas quais
expressamente protestou; não lhe assiste razão.

A recorrente não tem que protestar pelas provas documentais no processo
administrativo, mas sim tem que produzi-las. Como as demonstrações das alegações são provas
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo .judicial tal
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu
colacioná-las na contestação, sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial a mesma tem que ser requerida na peça inaugural da
defesa, conforme disposição expressa no regulamento do Processo Administrativo.,

De acordo com o disposto no art. 9 0, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são
requisitos da perícia, nestas palavras:

Ar! 9 0 A impugnação mencionará.

1- a autoridade julgadora a quem é dirigida,.

II - a qualificação do impugnante;

III - os motivos de .fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordância e as razões e provas que possuir,

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim
como,. nó caso de perícia, o nome,. o endereço- e a qualificação
profissional de seu perito.

§ l° A prova documental será apresentada na impugnação,
precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) . fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação
oportuna, por motivo de )(Orça maior;

b) refira-se a Jato ou a direito superveniente,

c) destine-se a contrapor Jatos ou razões posteriormente trazidos
aos autos.

5Ç. 2 0 Á . juntada de documentos após a impugnação deverá ser
requerida à autoridade . julgadora, mediante petição em que se
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demonstre, com .fundamentos, a ocorrência de zuna das
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.

..sç 3° Caso já lenha sido prgferida a decisão, os documentos
apresentadas permanecerão nos autos para, se for intedposio
recurso, serem apreciados pelo Conselho de Recursos da
Previdência Social.

,sç 4" A matéria de jato, se impertinente, será apreciada pela
autoridade competente por meio de Despacho ou nas contra-
razões, se houver recurso,

5Ç 5° A decisão deverá ser refbrmada quando a matéria de fato
.for pertinente.

.sç 6° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha
sido expressamente contestada.

7' As provas documentais, quando em cópias, deVerC70 ser
autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante
conferência com os originais ou em cartório.

§ 8° Em caso de discussão judicial que tenha relação com os
.fios geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento
de Débito ou Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar
cópia da petição inicial, do agravo, da liminar, da tutela
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.

Pode a autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o
princípio da ampla defesa. Nesse sentido, segue o teor do art. 11 0 da Portaria MPAS n
5.20/2004:

Art. li A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou
perícia, quando as entender necessárias, indeferindo, mediante
despacho fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação,
aquelas que considerar prescindíveis, protelatórias ou
impraticáveis.

5Ç 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IV do art. 9',

,sç 2' O interessado será cientificado da determinação para
realização da perícia por meio de Despacho, que indicará o
procedimento a ser observado.

No mesmo sentido dispõe o Decreto n " 702.35/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

Art. 17, A autoridade preparadora determinará, de ofício ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência,
inclusive perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.



Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso
de perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Ari. 18. A autoridade . julgadora de primeira instância
determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a
realização de diligência ou perícias, quando eniendê-ias
necessárias, indeferindo as que considerai prescindíveis ou
impraticáveis, observando o disposto no ali, 28, in .fine
(Redação dada pelo art. 1" da Lei n°8 748/93)

( • )

A Portaria MPAS n ° .52012004 é a que regulamentava o processo
administrativo fiscal no âmbito do INSS, conforme autorização expressa no art. 304 do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 0 3.048/1999 e alterações, nestas
palavras:

Ar! .304. Compete ao Ministro da Previdência e Assistência
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da
Previdência Social, bem como estabelecer as normas de
procedimento do contencioso administrativo, aplicando-se, no
que couber, o disposto no Decreto n° 70.235, de 6 de março de
1972, e suas alterações

Como se percebe, a Portaria n 520 surgiu em virtude da previsão expressa
no Regulamento da Previdência Social, que transferiu a competência para o Ministério da
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico. E como demonstrado, o assunto acerca de perícias e diligencias está
tratado da mesma maneira no Decreto n 0 70,235/1972.

A necessidade de o requerimento da perícia ter que constar na peça de
impugnação não fere a ampla defesa, pois no processo judicial, rito sumário, os quesitos da
perícia tem que constar na petição inicial, bem como na contestação.

A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores apurados pela
fiscalização não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recusai, mas
não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A Previdência Social provou a .
existência do fato gerador, com base nos registros contábeis e notas fiscais.

No presente caso, a perícia é despicienda; pois toda a matéria probatória já
consta nos autos, E como já afirmado, caberia à parte adversa, no caso o contribuinte, a contra-
prova. Além do mais, os quesitos formulados (item 62 à fl. 296) dizem respeito à habitualidade
ou não do pagamento, e como analisado no presente voto, esse critério é irrelevante para
definição da incidência da verba paga pela autuada.

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social,
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice
pela fiscalização federal:

Ar! 34 As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
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lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa refèrencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórias relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a uni por cento.

Nesse sentido já se posicionou o ST,1 no Recurso Especial 11 ° 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relatar foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL.
CDA VALIDADE. MATÉRIA EATICA SÚMULA 07/ST.I
COBRANÇA DE JUROS TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória,
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termas da
Súmula 07/STJ No caso de execução de dívida fiscal, os juros
possuem a fitnção de compensar o Estada pelo tributo não
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto Não
há confronto com o m-t 161, ssç 1°, do CTN A aplicação de tal
Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da
sua instituição, isto é, 1 0/01/1996. (REsp 439.2.56/A1G) Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória n°
449, convertida na Lei n ° 11,941, aplicam-se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n
8,212 com a nova redação.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la..

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

Súmula N ° 2
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O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronuticiar sobre a inconstitircionalidade de legislação
tribtriária

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N "3

É cabível a cobrança de juros. de 11101V sobre os débitos para
caril a União decorrentes de tributos e contribuições
achninísirados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia —Selic para titulos.federais

CONCLUSÃO:

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário, para no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO..

É como voto.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 2010.
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